
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 561, DE 2019 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
Altera o art. 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, parar 
aumentar a pena prevista para o crime de Praticar ato de abuso, maus-
tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, 
nativos ou exóticos. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7199/2010.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Esta lei altera a pena prevista no art. 32 da Lei nº 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998 para aumentar a pena prevista para o crime de 
Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos. 

Art. 2º O art.  32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“ Art. 32 …………………………………………………….. 

Pena – detenção, de um ano a quatro anos, e multa. 

§ 1º …………………………………………………………….. 

§ 2º A pena é aumentada da metade, se ocorre morte do 
animal. 

     
   
                                    Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
            A Resolução nº 1236, de 26 de outubro de 2018, do Conselho Federal 
de Medicina Veterinária define maus-tratos contra animais qualquer ato, direto ou 
indireto, comissivo ou omissivo, que intencionalmente ou por negligência, imperícia 
ou imprudência provoque dor ou sofrimento desnecessários aos animais. 

                      A Resolução considera abuso qualquer ato intencional, comissivo ou 
omissivo, que implique no uso despropositado, indevido, excessivo, demasiado, 
incorreto de animais, causando prejuízos de ordem física e/ou psicológica, incluindo 
os atos caracterizados como abuso sexual. 

                     Maus tratos e abuso contra animais são definidos como crime, no art. 
32  da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. Apesar da criminalização das 
condutas, as penas cominadas não vem cumprindo sua função, como 
demonstramos a seguir. 

            Uma das funções da pena é prevenir a prática do crime. No caso específico 
da conduta de praticar abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos, a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998 não cumpre esta função. 
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                    Com efeito, a atual redação prevê uma pena de detenção de três meses 
a um ano, e multa, o que não tem sido suficiente para coibir a prática de crimes 
contra os animais.  

                       Esta leniência penal contribuiu para o aumento do registro deste tipo 
de crime, os quais chocam a sociedade tanto por sua prática quanto pela quase 
impunidade da conduta. Não podemos, entretanto, limitar-nos ao choque inicial e 
posterior inação.  

             É preciso sinalizar a reprovação da sociedade com uma pena inibidora da 
repetição destes crimes, uma vez que a atual legislação não cumpre seu papel de 
coibir tais condutas. 

 Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a aprovação 
desta matéria. 

  

Sala das Comissões, em 7 de fevereiro de 2019. 

 

 

Deputado Delegado Waldir 
PSL/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 
Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 
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....................................................................................................................................................... 
 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  
§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 
alternativos.  

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  
 
Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías 
ou águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  
I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público;  
II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

permissão ou autorização da autoridade competente;  
III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre 

bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 1236, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 
 
 

Define e caracteriza crueldade, abuso e 
maustratos contra animais vertebrados, dispõe 
sobre a conduta de médicos veterinários e 
zootecnistas e dá outras providências. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – CFMV, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas na alínea “f” e “h”, do artigo 16, da Lei nº 5.517, de 23 
de outubro de 1968, e o artigo 4º, da Lei nº 5.550, de 4 de dezembro de 1968; 

 
considerando a proibição de crueldade contra animais expressa no artigo 225 da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  
 
considerando o artigo 32, da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, de 

Crimes Ambientais, que proíbe atos de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais nativos ou 
exóticos, domésticos, domesticados ou silvestres;  

 
considerando o art. 29 do Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que trata da 

prática de ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou 
domesticados, nativos ou exóticos;  
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considerando a EC nº 96/2017 e a Lei Federal nº 13.364/2016, que tratam o rodeio 
e a vaquejada, como expressões artístico-culturais elevando-as à condição de manifestação 
cultural nacional e de patrimônio cultural imaterial;  

 
considerando as atribuições dos Conselho Federal e Regionais de Medicina 

Veterinária de fiscalizar o exercício da Medicina Veterinária e da Zootecnia, bem como 
orientar, supervisionar e disciplinar as atividades dos profissionais, sempre com a finalidade 
de promover o bem-estar animal e em respeito aos direitos e interesses da sociedade;  

 
considerando a Resolução CFMV nº 1.138, de 16 de dezembro de 2016, que 

aprova o Código de Ética do Médico Veterinário, e a Resolução CFMV nº 413, de 10 de 
dezembro de 1982, que aprova o Código de Deontologia e de Ética Profissional Zootécnico, e 
norteiam comportamentos baseados na manutenção da saúde e na promoção do bem-estar 
animal;  

 
considerando as competências dos zootecnistas e as privativas dos médicos 

veterinários relacionadas à criação, manejo, produção, reprodução, atendimento clínico e 
tratamentos clínicos e cirúrgicos dos animais, respeitadas as respectivas áreas de atuação; 

 
considerando a falta de definição para a caracterização de “crueldade”, “abuso” e 

“maus tratos” aos animais na legislação para que seja o entendimento na prática da Medicina 
Veterinária e Zootecnia, principalmente nas situações que envolvam a perícia e julgamentos 
executados pelos profissionais; 

 
considerando que os médicos veterinários são os profissionais capacitados para 

identificar, caracterizar e diagnosticar casos de crueldade, abuso e maus-tratos em animais;  
 
considerando que os zootecnistas são os profissionais capacitados para identificar 

e caracterizar casos de crueldade, abuso e maus-tratos aos animais;  
 
considerando a necessidade de orientar o pessoal envolvido nos locais sob 

responsabilidade técnica de médico veterinário ou zootecnista no que se refere a necessidade 
de prevenir e evitar a crueldade, abuso e os maus-tratos aos animais. 

 
considerando que os animais devem ser tratados observando-se os princípios de 

ética e bem-estar animal; considerando que bem-estar animal é um conceito que envolve 
aspectos fisiológicos, psicológicos, comportamentais e do ambiente sobre cada indivíduo; e,  

considerando a crescente preocupação da sociedade quanto ao bem-estar animal e 
o impedimento ético e legal de crueldade, abuso e maus-tratos contra animais. RESOLVE:  

 
Art. 1º Instituir norma reguladora relativa à conduta do médico veterinário e do 

zootecnista em relação a constatação de crueldade, abuso e maus-tratos aos animais.  
 
Art. 2º Para os fins desta Resolução, devem ser consideradas as seguintes 

definições: 
I - animais vertebrados: o conjunto de indivíduos pertencentes ao reino animal, 

filo dos Cordados, subfilo dos Vertebrados, incluindo indivíduos de quaisquer espécies 
domésticas, domesticadas ou silvestres, nativas ou exóticas; 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 561/2019 



6 

II - maus-tratos: qualquer ato, direto ou indireto, comissivo ou omissivo, que 
intencionalmente ou por negligência, imperícia ou imprudência provoque dor ou sofrimento 
desnecessários aos animais; 

III - crueldade: qualquer ato intencional que provoque dor ou sofrimento 
desnecessários nos animais, bem como intencionalmente impetrar maus tratos continuamente 
aos animais; 

IV - abuso: qualquer ato intencional, comissivo ou omissivo, que implique no uso 
despropositado, indevido, excessivo, demasiado, incorreto de animais, causando prejuízos de 
ordem física e/ou psicológica, incluindo os atos caracterizados como abuso sexual; 

V – abate: conjunto de procedimentos utilizados nos estabelecimentos autorizados 
para provocar a morte de animais destinados ao aproveitamento de seus produtos e 
subprodutos, baseados em conhecimento científico visando minimizar dor, sofrimento e/ou 
estresse; 

VI – transporte – deslocamento do(s) animal(is) por período transitório no qual 
subsiste com ou sem suporte alimentar e/ou hídrico;  

VII – comercialização – situação transitória de exposição de animais para a venda 
no qual subsiste com ou sem suporte alimentar e/ou hídrico;  

VIII – depopulação: procedimento para promover a eliminação de determinado 
número de animais simultaneamente, visando minimizar sofrimento, dor e/ou estresse, 
utilizado em casos de emergência, controle sanitário e/ou ambiental;  

IX – eutanásia: indução da cessação da vida, por meio de método tecnicamente 
aceitável e cientificamente comprovado, realizado, assistido e/ou supervisionado por médico 
veterinário, para garantir uma morte sem dor e sofrimento ao animal;  

X – animais sinantrópicos – animais que se adaptaram a viver junto ao homem, a 
despeito da vontade deste. Podem causar prejuízos econômicos, transmitir doenças, causar 
agravos à saúde do homem ou de outros animais, portanto, são considerados, em muitos 
casos, indesejáveis e problemas de saúde pública e/ou ambiental; 

XI - corpo de delito - conjunto de vestígios materiais resultantes da prática de 
maus-tratos, abuso e/ou crueldade contra os animais;  

XII – contenção física – uso de mecanismos mecânicos ou manuais para restringir 
a movimentação visando a proteção do animal ou de terceiros durante procedimentos; e,  

XIII – contenção química – uso de fármacos analgésicos, anestésicos ou 
psicotrópicos, cujo uso é de competência exclusiva de médico veterinário, para restringir a 
movimentação visando a proteção do animal ou de terceiros durante procedimentos.  

 
Art. 3º - Constitui-se em infração ética a prática, direta ou indiretamente, de atos 

de crueldade, abuso e maus-tratos aos animais, por médico veterinário ou zootecnista. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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